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r\a tristeza c consternação geral, faleceu no

dia 20 do corrente, o ilustre Cidadão Vicentino, bem sucedido '

empresário e influente comunicador, Comendador Giusfredo Santini.

Piretor-Presidente do jornal "A Tribuna", um '

dos mais tradicionais e respeitados órgãos de imprensa da região'

e do Estado, o Sr. Giusfredo Santini representou um exemplo de te

nacidade, de capacidade empreendedora, de dinamismo e, acima de '

tudo, de otimismo em relação â vida.

Por ocasião do falecimento, tivemos oportunida-

de de apresentar Requerimento m ^ual discorremos brevemente so-

bre a personalidade ilustre do Com. Giusfredo Santini, assinalan-

do a importância do seu trabalho e do seu legado cultural para o

povo de São Vicente e da Baixada Santista.

Considerando que Sao Vicente sempre desfrutou '

de alto conceito para esse grande homem, que dedicava à nossa ci-

dade especial carinho e admiração, e

Considerando a necessidade de perpetuar em nos_

sã cidade e nome desse extraordinário benemérito e Cidadão Vicen

tino, é que submeto ã apreciação do E. Plenário o seguinte:
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Art. 19 - Fica denominado "Comendador Giusfredo Santini" o prédio

onde esta instalado o Cartório das Fazendas Públicas ,

em nossa cidade .



Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, ré

vogadas as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO TE SOUZA

Em 27 de novembro de 1990.
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